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   Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                               Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                  Fone  (0xx14)  3351-2599  Fax  (0xx14)  3351-2790

DELIBERAÇÃO CBH-ALPA Nº. 081/2008 de 09/12/2008, que aprova diretrizes e critérios para fins de hierarquização e seleção dos investimentos a serem indicados ao FEHIDRO, visando a distribuição dos recursos destinados à área do CBH-ALPA.
O Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e considerando os recursos financeiros que deverão ser destinados ao CBH-ALPA para o ano de 2009, pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, à área de atuação do CBH-ALPA, dos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO. 
Considerando que poderão ser incorporados recursos financeiros provenientes de projetos priorizados pelo CBH-ALPA e que não tiveram seus contratos formalizados junto ao Agente Financeiro até 31 de dezembro de 2008;
Considerando que cabe a este CBH-ALPA, com base no Plano Estadual de Recursos Hídricos, no seu Plano de Bacia e no seu Relatório de Situação 2, apresentado em 2008, indicar as prioridades de aplicação;
Considerando as normas e procedimentos estabelecidos pelo Conselho de Orientação do FEHIDRO - COFEHIDRO, em especial, o formulário “Pedido de Enquadramento” elaborado pela sua Secretaria Executiva;

Considerando o trabalho desenvolvido pela Câmara Técnica de Planejamento Gerenciamento e Avaliações CT-PGA, no sentido de aperfeiçoamento das diretrizes e critérios do CBH-ALPA para alocação dos recursos do FEHIDRO, destinados à UGRHI - Alto Paranapanema, referente ao exercício de 2009, e para a definição de procedimentos administrativos para recebimento de solicitações de financiamento, análise e decisão sobre prioridades;
Delibera:

Artigo 1º - Ficam aprovadas as seguintes diretrizes gerais para a definição de prioridades de investimentos com recursos do FEHIDRO: 

I   -  atender as normas e procedimentos estabelecidos pelo COFEHIDRO;
II -  haver compatibilidade com as preposições do Plano Estadual de Recursos Hídricos, do Plano de Recursos Hídricos para a Bacia do Alto Paranapanema, e do Relatório de Situação 2; 

III -  dar preferência a projetos, serviços e obras que proporcionem benefícios de caráter regional às ações eminentemente locais;
IV - beneficiar ações já iniciadas e/ou paralisadas, avaliadas e reconhecidas como prioritárias para a região, cuja conclusão seja viabilizada com o investimento pretendido;

Artigo 2º- Ficam aprovados os critérios propostos pela Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações CT-PGA, para pontuação a ser atribuída às solicitações de recursos financeiros para fins de hierarquização e seleção dos investimentos a serem indicados ao FEHIDRO, constantes do ANEXO 1.

Artigo 3º- A pontuação referida no Artigo 2º e proposta de hierarquização, deverá ser elaborada pela Câmara Técnica de Planejamento, Gerenciamento e Avaliações CT-PGA; e posteriormente aprovada pela Plenária do Comitê.
Artigo 4º-  O CBH-ALPA estabelecerá cronograma ANEXO 2, a ser divulgado pelos membros do Comitê, contendo prazos ou datas para:

a) entrega dos projetos à Secretaria Executiva pelos interessados em investimento.

b) aprovação da pontuação pela CT-PGA e respectiva divulgação.
c) análise e hierarquização pela CT-PGA.
d) realização de reunião do Comitê para deliberar sobre a proposta de hierarquização a  ser  encaminhada pela CT-PGA. 

Artigo 5º- Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado.
 Luiz Antonio Hussne Cavani                                                                   Marco André Ferreira D'Oliveira                            
      Presidente do CBH-ALPA                                                                                       Vice-Presidente do CBH-ALPA                                                
David Franco Ayub
Secretário Executivo do CBH-ALPA
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(Anexo à  Deliberação CBH-ALPA nº.  081/2008 de 09/12/2008)                                                                                                                ANEXO 1

CRITÉRIOS APROVADOS PELA CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO GERENCIAMENTO E AVALIAÇÃO CT-PGA PARA PONTUAÇÃO A SER ATRIBUÍDA ÀS SOLICITAÇÕES FINANCEIRAS, PARA FINS DE HIERARQUIZAÇÃO E SELEÇÃO DOS INVESTIMENTOS A SEREM  INDICADOS AO FEHIDRO.

1. PRÉ ENQUADRAMENTO PELO CBH-ALPA:  

Será  verificado  o  atendimento  à  totalidade  dos  seguintes  pontos:                                                       

a)  Habilitação do solicitante, conforme Manual de Procedimentos do  FEHIDRO;                                                     b)        Compatibilidade do  empreendimento em relação  ao Plano de Recursos Hídricos, ao Plano de Bacia e ao Relatório de Situação 2, vigente na área do CBH-ALPA, que estão disponíveis no site www.sigrh.sp.gov.br;
c)       Compatibilidade da contrapartida oferecida, estabelecido um valor mínimo de:

-         20% do valor total dos projetos ou obras, para a modalidade  financiamento e fundo perdido;

-         Para projetos de interesse geral e/ou pesquisa e de elevados riscos a saúde ou à segurança pública, ou ainda em situação de emergência associados a eventos hidrológicos críticos, a contrapartida poderá ser inferior a 20%, mediante deliberação do CBH-ALPA;

Deverá ser incluída na contrapartida percentual entre 1 % mínimo a 2% máximo do valor total do projeto a ser apresentado para fins de aplicação no processo de comunicação e orientação a população diretamente beneficiada, excetuando os projetos apresentados no PDC 8;
d)      A garantia de disponibilidade dos recursos da contrapartida do empreendimento, deverá ser definida em moeda corrente, com a devida documentação comprobatória;

e)     Somente serão aceitas solicitações de financiamento para aplicação na Bacia Hidrográfica do Alto  Paranapanema;

f)     Os recursos solicitados por município na modalidade de  financiamento ou  fundo perdido,  não poderão ultrapassar 30% do total dos recursos disponíveis ao CBH-ALPA;

g)     O tomador que contar com pelo menos dois projetos em andamento e não finalizados até a data da solicitação, não poderá fazer novos pedidos a fundo perdido, somente na categoria financiamento;
2. HABILITAÇÃO:


2.1. Categoria do solicitante e modalidade da solicitação.

Com base nas informações da FICHA RESUMO, os interessados serão divididos previamente em categorias distintas, a saber:

Modalidade - Financiamento:

A)
 Prefeituras Municipais, ou suas Autarquias e Companhias de serviços de saneamento, solicitando recursos para obras, projetos ou serviços.

B)
 Concessionárias de serviços públicos de saneamento, solicitando recursos para obras, projetos ou serviços.

C)
 Outras entidades privadas sem finalidades lucrativas solicitando recursos para obras e projetos, com o mínimo de 4 anos de existência, que possuam o número mínimo de 20 associados e cujas  atividades sejam afins com a área de meio ambiente e recursos hídricos e reconhecida de utilidade pública, definido em estatuto e de acordo com a lei nº. 10.843 de 05 de julho de 200l.

Modalidade - Fundo Perdido:

A)  Entidades da administração direta, indireta do Estado e dos municípios excetuando-se aqueles que recebam tarifas pelos serviços prestados.
B)  Municípios e consórcios inter-municipais  regularmente constituídos.
C) Idem ao item C)  da Modalidade Financiamento.
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(Continuação dos critérios aprovados pela CT-PGA)
As categorias acima serão divididas em dois tipos de solicitação a saber: “Obras/Serviços e Projetos”.

As categorias acima descritas, conforme o tipo de solicitação, serão habilitadas segundo os critérios de habilitação definidos a seguir, em conformidade com o estabelecido no item  2.2.

2.2. CRITÉRIOS PARA HABILITAÇÃO:

	Ordem de Prioridade
	PDC
	% do Valor Disponível
	Objetivo

	1º
	4
	20%
	Observar PDCs - Detalhamento dos Programas de

Duração  Continuada Pelas Unidades Hidrográficas de

Gerenciamento dos Recursos Hídricos, em anexo



	2º
	1
	20%
	

	3º
	3
	20%
	

	4º
	2
	10%
	

	5º
	7
	10%
	

	6º
	5
	10%
	

	7º
	8
	                   5%
	

	                    8º
	6
	                   5%
	


Obs. Havendo  saldo  em  algum  PDC,   o  mesmo  será   redistribuído  seguindo  a   ordem de   prioridades   do 

Quadro acima.     

3.  PONTUAÇÃO PARA HIERARQUIZAÇÃO:

	PONTOS
	CRITÉRIOS


	     1 a 10
	1. ANÁLISE DE VIABILIDADE TÉCNICA

Pontuação de 1 a 10 de acordo com a concepção técnica e financeira  do projeto 


A concepção Técnica e Financeira do projeto compreende:

- Apresentação Descritiva - 2,5 pontos  (documentação, plantas, fotos, gráficos, memorial descritivo);

- Justificativa – 2,5 pontos (da importância do empreendimento, do atendimento deste ao Relatório 1, Plano de Bacia e aos Critérios de Hierarquização);

- Metodologia - 2,5 pontos (forma como se pretende alcançar os resultados através do uso eficiente dos materiais e do método a ser empregado);

- Adequação Técnica/Financeira - 2,5 pontos (relação custo/benefício do empreendimento).

Nota: Os projetos de macro drenagem, recuperação de mata ciliar e proteção de nascentes, serão considerados Demandas Induzidas para 2009.
Obs. Todos os itens da concepção técnica/ financeira deverão ser pontuados, sob pena de exclusão do projeto.

	5

3

1


	2.   ÁREA CRITICA DO RELATÓRIO I

a) Alta

b) Média 

c) Baixa


	5

3

         2

         1
	3.    ATENDIMENTO/ LOCALIZAÇÃO 
Tomando-se por base o Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas disposições específicas para a área do CBH-ALPA, e outros Planos ou estudos de caráter estadual, regional ou municipal, será verificado o grau de prioridade da obra, serviço ou projeto, conforme sua localização e impacto no contexto da bacia em que se localize.

a) grau 1 de prioridade - Atendimento Regional, Cabeceira de Bacia e Sub Bacia.

b) grau 2 de prioridade  - Atendimento  Local,  Cabeceira de Bacia e Sub Bacia.

c) grau 3 de prioridade –  Atendimento Regional.

d) grau 4 de prioridade – Atendimento Local. 
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 (Continuação dos critérios aprovados pela CT-PGA)
	5

4

3

2

1
	4.   POPULAÇÃO ATENDIDA DIRETAMENTE E INDIRETAMENTE PELO EMPREENDIMENTO A SER FINANCIADO
A população atendida de cada solicitação será comparada, em termos percentuais, com a somatória da  população da Bacia do Alto Paranapanema. (de acordo com o último Levantamento do IBGE - oficial).

a) acima de 50%

b) de 25,1 a 49,9

c) de 15,1 a 25,0

d) de 5,1 a 15,0

e) até 5,0




3.1.
As pontuações alcançadas pela solicitação em sua categoria, em cada um dos critérios definidos no item 3. serão somadas e tabuladas. O resultado final será comparado com os resultados finais de todas as solicitações, compondo-se uma  lista para cada PDC,  com pontuação decrescente.

3.2. O montante das solicitações a financiamento deverá representar no mínimo 20% do total dos recursos disponíveis, caso não haja solicitação de financiamento, o saldo de recursos poderá ser repassado a fundo perdido.

3.3. Cada entidade somente poderá apresentar uma (01) solicitação de obra ou projeto por município ao FEHIDRO.

4. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE:

Havendo empate  na  soma  de  pontos  obtidos,   para   cada   grupo  de   solicitações   (obras/ serviços e projetos), serão aplicados sucessivamente, até o desempate, os seguintes critérios:

4.1.
Possibilidade de atendimento integral do valor pleiteado ao FEHIDRO.

4.2.  Maior pontuação obtida na seguinte ordem de critérios:    1;  2;  3 e  4  

4.3. Prioridade para entidade com sede e/ou unidade na Bacia.

4.4  Melhor nota obtida no programa município verde.
4.5 Permanecendo o empate, o município com menos projetos aprovados pelo CBH-ALPA.

4.6. Sorteio.
5. CASOS OMISSOS:

      Os casos omissos e não previstos neste documento serão objetos de deliberação pelo CBH-ALPA.

CT-PGA – dezembro de 2008
MAURO TADEU REZENDE NALESSO
Coordenador da CT-PGA
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(Anexo à Deliberação CBH-ALPA   nº.  081/2008   de  09/12/2008)                                                                                 ANEXO 2 
CRONOGRAMA PARA SOLICITAÇÃO AO FEHIDRO
	ASSUNTO
	PRAZO

	Entrega de projeto à Secretaria Executiva pelos interessados  em  investimentos. 
	02/02/2009 a 31/03/2009

	Habilitação. 
	01/04/2009 a 17/04/2009

	Hierarquização.
	22/04/2009 a 08/05/2009

	Convocação da plenária do Comitê para aprovação da hierarquização.
	11/05/2009 a 15/05/2009


Obs.: Os projetos  deverão ser entregues em mãos, em três vias, no DAEE de Piraju e só serão recebidos para serem protocolados “EM ENVELOPE FECHADO” na  Secretaria Executiva do CBH-ALPA até às 17:00 horas do dia 31 de março de 2009, acompanhados dos documentos solicitados pelo MPO - Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO,  também em três vias.

Os projetos deverão ser apresentados em duas pastas, uma contendo as três vias do projeto propriamente dito, outra contendo as três vias da documentação institucional. Em ambos os casos, as pastas deverão estar capeadas com a relação, por ordem de apresentação, dos documentos nelas contidas. (OBS. NÃO ENCADERNAR COM ESPIRAL)

 (ANEXAR TAMBÉM):
Deverá  constar da  documentação  a  ata do “CONDEMA”  com  a  aprovação   do projeto  a  ser  apresentado  ao  Comitê,  devidamente  assinada  pelos  membros do conselho. Protocolo de adesão ao programa “MUNICÍPIO VERDE, COM A NOTA OBTIDA”
A não apresentação dos documentos solicitados nos itens acima importará na não habilitação do pedido de recurso.

Os tomadores de recursos do FEHIDRO com projetos/obras/serviços, não iniciadas ou em execução deverão apresentar Relatório de Situação à CT-PGA, para fins de justificativa. 

Orientação: Os modelos dos documentos solicitados pelo MPO  (anexos VI, VII, VIII, e IX), bem como o próprio Manual de Procedimentos Operacionais, deverão ser obtidos através do site:  www.sigrh.sp.gov.br  à partir de janeiro de 2009, onde os documentos a serem entregues deverão obedecer os padrões do FEHIDRO, não podendo portanto serem alterados.

LUIZ ANTONIO RUSSNE CAVANI                                               MARCO ANDRÉ  FERREIRA D’OLIVEIRA                                                    Presidente do CBH-ALPA                                                                     Vice-Presidente  do CBH-ALPA
DAVID FRANCO AYUB

Secretário Executivo do CBH-ALPA
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